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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ

LEI N"08197

EMENT A:- Cria o Conselho Municipal de Assistência Social. o Fundo Municipal dc Assistência Social e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ariranha do Iva;. Estado do Paraná. aprovou c en. Prefeito
MunicipaL sanciono a seguinte

L E I

CAPÍTULO I
DAS DEFINiÇÕES E OBJETIVOS

Art. I" - A Assistência Social, direito do cidadão c dever do Estado. é politica de
seguridade social nâo contributiva, que provê os mínimos sociais. realizada através de um conjunto
integrado de ações da iniciativa pública e da sociedade. para garantir o atendimento às nccessidades
básicas.

An. 2" - São considcradas instituições de assistência social aquelas que prestam.
sem fins lucrativos. atendimento. assessoramento c defesa dos direitos dos beneficiários da assistência
social. tendo por atividade principal uma ou mais das seguintes ações.

I - A proteção à familia. à maternidade. à infãncia. à adolescência c à
velhice:
11- O amparo às crianças e adolescentes carentes:
11I- A promoção da integração ao mercado de trabalho:
IV - A habilitação e reabilitação das pessoas ponadoras de deficiência e a
promoção de sua integração à vida comunitária.

An. 3" - Às instituições de assistência social é facultado o reconhecimento de
caráter de utilidade pública. através de processo legislativo próprio. conforme o disposto na legislação
municipal.

CAPÍTULO 11
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4° - Fica instituída a Conferência Municipal de Assistência Social. órgão
colegiado de car.iler deliberati\'O. composta por Delegados Representames das instituições assistenciais.
das organizações comunitárias. sindicais e profissionais do Municipio de Ariranha do Ivaí c do Poder
Exccutivo do Municipio. que se reunirá a cada dois anos. sob coordenação do Conselho Munieipal de
Assistência Social. mediante Regimento [merno próprio.

An. 5° - A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada pelo
Conselho Municipal de Assistência Social, no periodo de até 90 ( novema ) dias anteriores à data para a
eleição do Conselho.

Parágrafo Único - Em caso de não convocação, por pane do Conselho
Municipal de Assistência. no prazo referido no "caput" deste anigo. a
iniciativa poderá ser realizada por 1/5 das instituições registradas no
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Conselho Municipal dc Assistência SociaL que formarão comissão
paritária pam a organização e coordenação da Conferência.

An. 6' - Os Delegados da Conferência Municipal de Assistência Social serão
eleitos mediante reuniõcs próprias das instituiçõcs. convocadas para esse fim especifico, sob orientação do
Conselho Municipal de Assistência Social, no periodo de 60 ( sessenta ) dias anteriores à data de
realização da Conferência. sendo garantida a panicipação de O I ( um ) representante Delegado de cada
instituiçã%rganização, com direito a voz e voto.

An. 7" - Os representanles do Poder Executivo na Conferência Municipal de
Assistência SociaL em número de 5 ( cinco ), serão indieados pelo Chefe do Executivo Municipal,
mediante oficio enviado ao Conselho Municipal de Assistência Social, no pmzo de até 05 ( cinco) dias
anleriores à realização da Conferência.

An. 8' - Compele à Conferência Municipal de Assistência Social:
a- Avaliar a situação da Assistência Social do Municipio;
b- Fixar as diretrizes gemis da Política Mnnicipal de assistência social no
biênio subsequente ao de sna realização;
c- Eleger os representantes efetivos e suplentes da socicdade civil no
Conselho Municipal de Assistência Social;
d. Avaliar e refornlar as decisõcs adminislrativas do Conselho Municipal
de Assistência SociaL qnando provocada;
e- Aprovar o sen Regimento Interno;
f- Aprovar e dar publicidade às snas resolnçõcs. registradas em docnmento
final.

An. 9' • O Regimenlo Interno da Conferência Municipal de Assistência Social
disporá sobre a forma do processo eleitoral dos representantes da sociedade civil no Conselho Mnnicipal
de Assistência Social.

CAPÍTULO III
SEÇÃO I

CONSTITUiÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

An. 10' - Fica instituido o Conselho Mnnicipal de Assistência Social, órgão
colegiado de caráter deliberalivo pernlanente e de composição paritária. vincnlado à estrutura do órgão de
administração públíca municipal responsável pela coordenação da política municipal de assistência social.

An. 11 • O Conselho Municipal dc Assistência Social será composto por 12 ( dozc
) membros c respectivos suplentes, nomeados pelo Prefcito MunicipaL com mandato de 02 ( dois) anos,
permitida uma recondução, sendo tais membros explicitada no Regimento Interno do Conselho.
Parágrafo Único: - O titular do órgão público municipal, responsável pela coordenação da política
municipal de assistência sociaL será membro nato do Conselho Municipal de Assistência Social.

An. 12 - Para a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Assistência
SociaL o Prefeito Municipal observará os seguintes procedimentos:
I - Os representantes da sociedade civil e respectivos suplentes senio eleitos por ocasião das Conferências
Municipais de Assistência Social dentre os Delegados panicipantes;
II - Os representantes do Poder Executivo serão escolhidos pelo Prefeito Municipal dentre os titulares ou
servidores dos depanamentos da estrulura administrativa da Prefeitum, respeitadas as disposiçõcs contidas
no parágrafo único do anigo 11 desta Lei.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA
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Art. 13 - Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
, - Estabeleeer as prioridades da politica municipal de assistência social e
aprovar o plano anual de assistência social, de acordo com as diretrizes
gerais aprovadas na Conferência Municipal de Assistência Social;
li - Atuar na formulação de estratégia e controle da execução da politica de
assistência social do Municipio:
11I - Inscrever e fiscalizar as instituiçõcs de assistêucia social atuantes no
Município;
IV - Normatizar as açõcs e regular a prestação de serviços de natureza
pública e privada no campo de assistência social;
V - Acompanhar. avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à
população pelos órgãos e entidades governamentais e não governamentais
do Municipio;
VI - Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de
assistência social públicos e privados no àmbito municipal;
VI' - Aprcciar e emitir parecer acerca da proposta orçamentária da
assistência social a ser encaminhada pelo órgão da administração pública
municipal responsável pela coordenação da politica municipal de
assistência social:
VIII - Propor. aprovar e acompanhar a execução orçamentária e finaneeira
anual dos recursos vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social;
IX . Convocar c coordenar. a cada dois anos. ou. extraordinariamente. por
maioria absoluta de seus membros. a Conferência Municipal de
Assistência Social;
X - Propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a identificar
situações relevantes e a qualidade dos serviços da assistência social;
Xl - Propor critérios para a celebração de contratos ou convênios entre o
setor público e as instituiçõcs assistenciais privadas que prestem sen;ços
de assistência social no ãmbito municipal;
XII • Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos destinados a programas
de assistência social. bem como os ganhos sociais e desempenhos dos
programas e projetos aprovados;
XIII - Acompanhar as condiçõcs de acesso da população usuária da
assistência social. indicando as medidas pertinentes à correção de
exelusõcs constatadas;
XIV - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
XV - Publiear no órgão oficial de divulgação do Municipio suas resoluções
administrativas. bem como as contas do Fundo Municipal de Assistência
Social c os respectivos pareceres emitidos.

SEÇÃO 11I
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 14 - O Conselho Municipal de Assistêneia Social possuirá a seguinte estrutura:
1 - Seeretariado Executim. composto por Presidente. Vice-Presidente. '"
Seeretário e 2" Secretário;
11- Comissõcs. constituidas por Resolução do Plenário;
11I- Plenário;

Art. 15 - O Presidente e demais membros do Secretariado Executivo do Conselho
Municipal de Assistência Social serJo escolhidos por eleição entre os mesmos.
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Art. 16 - As reumocs do Conselho Munieipal de Assistêneia Social somente
poderão ser realizadas com a presença de no mínimo % dos seus membros. el11 primeira convocação, ou.
com número a ser definido em seu Regimento Interno, sem segunda ou terceira convocações.

Art. 17 - O Consclho Munieipal de Assistência Social instituirá seus atos através
de Resoluçõcsaprovadas pela maioria de seus membros.

Art. 18 - Cada membro do Conselho Munieipal de Assistêneia Social terá direito a
um único voto na sessão plenária.

Art. 19 - Todas as sessõcs do Conselho Municipal de Assistência Social scrão
publieadas e precedidas de ampla dimlgação.
Parágrafo Único:- As Resoluçõcs do Conselho Municipal de Assistência Social. bem como os temas
tratados em plenário de Diretoria e Comissõcs. serJo objetos de ampla e sistemática di\1dgação.

Art. 20 - O Consclho Municipal de Assistência Social. reunir-sc-á ordinariamente
a cada mês c. extraordinariamente, sempre que convocado por seus secretariado executivo ou por maioria
de scus membros.

Art. 21 - O Regimento Interno do Consclho Municipal de Assistência Social fixará
os prazos legais de eonvocação e fixação de pauta das sessõcs ordinárias e e:\traordinárias do plenário.
além dos demais dispositivos referemes ás atribuiçõcs do sccretariado executivo. das Comissões e do
Plenário e de eada um de seus membros.

Art. 22 - O Executivo Municipal prestará o apoio necessário ao funcionamento do
Consclho Municipal de Assistêneia Social.

Art. 23 - Pam melhorar o desempenho de suas funçõcs. o Conselho Municipal de
Assistência Social poderá recorrer a pessoas e instituiçõcs. mediante os seguintes critérios.

I - Considemm-se colaboradores do Consclho Municipal de Assistência
Social as instituiçõcs formadas de recursos humanos para a Assistência
Social e as entidades represcntativas de profissionais e usuários dos scrviço
social. scm embargo de sua condição de membro:
11 - Poderão scr convidadas pessoas ou instituiçõcs de notória
especialização para assessorar o Consclho Municipal de Assistência
Social em assuntos especificos.

SEÇÃO IV
00 MANDATO DE CONSELHEIRO

Art. 2~ - Os membros efeti,'os e supleutes do Conselho Municipal de Assistência
Social serJo uomeados por ato do Prefeito Municipal, conforme critérios iustituidos nos artigos 10 e I1
desta Lei. para o mandato de 02 ( dois) anos, permitida a recondução.

Art. 25 - O exercicio da função de Consclheiro é considerado serviço público
relevante c não sem remunerado.

Art. 26 - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social poderão ser
substituidos mediante solicitação da instituição ou autoridade pública à qual estejam vinculados,
apresentada ao Conselho Municipal de Assistência Social, o qual fará a comunicação do ato ao Prefeito
Municipal.

Parágrafo Úuico:- Os membros representantes do Poder Executivo são (
adm )demissÍ\'eis "ad nutum". por ato do Prefeito Muuicipal.

Art. 27 - Perderá o mandato o Consclheiro que:
I - DeS\;ncular-se do órgão de origem da sua represcntação:
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11- Faltar a 03 ( três) reuniões consecutivas, ou 05 ( cinco) intercaladas,
sem justificativa, quc dcvcrá se apresentada na forma pr~ista no
Regimento Intcrno do Conselho:
III - Apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessão
seguintc á sua recepção na secretaria do Conselho;
IV - Apresentar procedimento incompativel com a dignidade das funções;
V - For condenado por sentença irrecorrivcl, por crime ou por
contravcnção penal.
Parágrafo Único:- A substitnição se dará por deliberação da maioria dos
componentes do Conselho, em procedimento iniciado mediante
provocação do Conselho Municipal, do Ministério Público ou de qualquer
cidadão, assegurada ampla defesa.

Art. 28 - Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros efetivos do
Conselho Municipal de Assistência Social serão substituidos pelos suplcntes, automaticamcnte, podendo
cstes exercercm os mesmos direitos e deveres dos efctivos.

Art. 29 - As entidades ou organizações representadas pelos Conselheiros faltosos
deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva. ou quarta intercalada, através de
correspondência do Secretariado Executivo do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 30 - Perdcrá o mandato a instituição que:
I - Extinguir sua base territorial de atuação no Municipio:
11- Tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de acentuada
gravidade, que torne incompativel sua representação no Conselho
Municipal;
III - Sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.
Parágrafo Único:- A substituição se dará por deliberação da maioria dos
componentes do Conselho, em procedimento iniciado mediante
provocação de integrante do Conselho Municipal, do Ministério Público ou
de qualquer cidadão, assegurada ampla defesa.

CAPÍTULO IV
00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 3 I - Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social, de duração
indeterminada e natureza contábil. que será gerido sob a orientação e controle do Conselho Municipal de
Assistência Social e permanecerá vinculado ao órgão da administração pública responsável pela
coordenação da politica municipal de assistência.

Art. 32 - As receitas componentes do Fundo Municipal de Assistência Social serão
provenientes de:

I - Repasse dos Conselhos nacional e Estadual de Assistência Social:
11- Transferências do municipio:
III - Receitas resultantes de doações da iniciativa privada, pessoas fisicas
ou juridicas:
IV - Rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financciras dos
recursos disponíveis:
V-Transferências do exterior:
VI - Dotações orçamentárias da União e dos Estados, consignadas
especificamente para o atendimento ao disposto nesta Lei:
VII - Receita de acordos e convênios:
VIII - Outras receitas.



Parágrafo Único. Os recursos que compõe o Fundo serão depositados em
instituiçõcs financeiras oficiais. em conta especial sob a denominação -
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Art. 33 • Os recursos do FMAS scrão utilizados mediante orçamento anualmente
proposto pelo eonselho municipal de Assistência Social. submetido à apreciação e aprovação do Chefe do
Executivo Municipal. para integrar o Orçamento Geral do Municipio, de acordo com a Constituição
Federal.

Art. 3~ - O Chefe do Poder Executivo, mediante decreto, estabelecerá as nonnas
relati\'as à estruturação, organização e opemcionalização do FMAS, ouvido o Consclho Municipal de
Assistência Social.

Art. 35 • Para atender ao disposto nesta Lei. fica o Poder Executivo autorizado a
abrir Crédito Adicional Espccialno valor de até RS .

Art. 36 - Como recurso pam a abertura do Crédito pre\'isto nesta Lei, o Executivo
utilizar-sc-á do previsto no inciso m, parágrafo I", do artigo ~3 da Lei Federal ~.320/6~.

Art. 37. A classificação da despesa será feita no ato que abrir crédito aludido nesta
Lei. na fonua do artigo ~6 da Lei Federal n" ~320/6~.

Art. 38 - Para o presente exercício e subsequentes o Execulivo provideneiará a
inclusão das despesas autorizadas por esta Lei no Orçamento já aprovado atmvés de emendas.

CAPiTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRJAS

Art. 39 - Para a realização da I' Conferência Municipal de Assistência Social, será
instituida pelo Poder Executivo Municipal. no pmzo de 60 (scsscnta) dias da edição da prescnte Lei,
Comissão Parilária responsãvcl pela sna convocação e organização, mediante elaboração de Regimento
Interno.

Art. ~o- O Executivo Municipal dará posse ao I" Conselho Mnnicipal de
Assistência Social no pmzo de 30 (trinta) dias, a contar da dala da realização da I' Conferência Municipal
de Assistência Social.

Art. ~ I - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõcs em contrário.

Paço Municipal aos treze dias do mês de fevereiro do ano de um mil novecentos e
noventa c sete.

JOSÉ ALVES RODRIGUES
- Prefeilo Municipal-
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